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LEI MUNICIPAL N°. 717/2023. 

Institui o mês de Conscientização da 
Importunação Sexual no Município de 
Santa Cruz Cabrália e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA, ESTADO DA BAHIA, com 
base no Artigo 58, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal Faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ELE sanciona a seguinte lei: 

Artigo 10. - Fica instituída a campanha permanente de conscientização sobre 

importunação sexual, a ser realizada anualmente, em todo o município de Santa Cruz 

Cabrália, no mês de março. 

Artigo 21  - A campanha tem como objetivo conscientizar a população sobre a 
gravidade da importunação sexual e os efeitos negativos que essa prática pode causar na 

vida das pessoas, o crime está previsto na Lei 13718 e inserido no código penal brasileiro. 

Artigo 30. - A campanha será realizada através de ações de divulgação e 
conscientização, tais como palestras, seminários, distribuição de materiais educativos, 

eventos culturais e esportivos, entre outros. 

Artigo 40• - Os órgãos responsáveis pela realização da campanha serão definidos 
pelos governos federal, estadual e municipal, em conjunto com organizações não-

governamentais e entidades da sociedade civil. 

Artigo 50. - As organizações da sociedade civil, órgãos públicos e entidades privadas 
poderão promover palestras, seminários e outros eventos com o objetivo de esclarecer a 

população sobre a importância da prevenção da importunação sexual. 

Artigo 60. - Os órgãos públicos competentes deverão disponibilizar canais de 

denúncia para a população, garantindo a confidencial idade e a proteção dos denunciantes. 

Artigo 70. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Mun ipal de Santa Cruz Cabrália, 25 de maio de 2023. 
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